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DESPACHO N° 1.750 DE 20 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que 

consta do Processo nº 48500.005815/2016-46, decide conhecer dos Pedidos de Reconsideração 

interpostos pela AES Eletropaulo e pelo Condomínio Edifício Daniela em face da decisão proferida 

pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – ARSESP que 

determinou à AES Eletropaulo  efetuar a restituição do indébito ao Condomínio Edifício Daniela em 

valor igual ao dobro do que foi a maior nos últimos 36 (trinta e seis) ciclos de faturamento anteriores à 

constatação do erro de classificação, para, no mérito, negar-lhes provimento. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.06.2017, seção 1, p. 62, v. 154, n. 119. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20171750_1.pdf

